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Regimento Interno 
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§1º Os Documentos apresentados em sessão e as proposições serão transcritos, contendo somente a sua emente 
e seu autor; relação nominal dos vereadores que fizerem uso da palavra, salvo requerimento de transcrição integral 
e o resultado da votação, sendo que a integra das sessões será gravada em fitas, CD’s (compact disc) ou quaisquer 
outros meios de armazenamento de voz e imagem, que serão numeradas e permanecerão arquivadas por um 
período de 12 (Doze) meses na Secretaria desta Casa. 
 

ATA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 28ª REUNIÃO ANUAL 
REALIZADA EM 03 DE JUNHO DE 2019. 
 
 
PRESIDENTE: Sr. WALTER FERNANDES MARTINS. 
1º SECRETÁRIO: Sr. PATRIK PELOI FLÁVIO. 
 
VEREADORES PRESENTES: Abraão Isaque Miranda 
Cavalcante, Agilson Flausino da Silva, Guilherme César 
Dutra, Jacy da Silva, Jaime Vieira Bueno, Joaquim Rafael 
Neto, José Joaquim Soares, Patrik Peloi Flávio e Walter 
Fernandes Martins. 
 

 
Ao terceiro dia do mês de junho de dois mil e dezenove, no prédio em 
que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, na 
Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 18ª Sessão Ordinária da 28ª 
Reunião Anual. Os trabalhos foram iniciados às 20h03min e encerrados 
às 22h18min, presidido pelo Senhor Vereador Walter Fernandes 
Martins, e secretariado pelo Senhor Vereador Patrik Peloi Flávio. 
Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” legal, 
Senhor Presidente. – Havendo número legal, Sob a proteção de Deus, 
declaro abertos os trabalhos da 18ª (décima oitava) Sessão Ordinária 
da 28ª (vigésima oitava) Reunião Anual realizada em 03 de junho de 
2019. Consoante ao disposto no inciso I, do § 2º, do Artigo 114, da 
Resolução Nº 001/2012 (REGIMENTO INTERNO), ouviremos a leitura 
da Palavra que será proferida pelo Pr. MANOEL FERNANDES DE 
OLIVEIRA, Igreja Assembleia de Deus. Convido os Senhores 
Vereadores e público presente a nos colocarmos em pé, para ouvirmos 
a leitura de um texto bíblico, que será proferido pelo vereador 
JOAQUIM RAFAEL NETO. ANTES DE DAR PROSSEGUIMENTO 
AOS TRABALHOS, INFORMO AOS SENHORES VEREADORES E 
AO PÚBLICO PRESENTE QUE HOJE TEREMOS A PARTICIPAÇÃO 
NA TRIBUNA LIVRE DO SENHOR JUCÉLIO GUILHERMINO –. 
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INDICAÇÃO EXPRESSA, DA MATÉRIA A SER EXPOSTA NA 
TRIBUNA: RECLAMAÇÃO À RESPEITO DE CAVALOS SOLTOS 
NAS RUAS E AVENIDAS. RECLAMAÇÃO À RESPEITO DE 
TERRENOS BALDIOS SUJOS E COM MUITO MATO, DE ONDE 
SURGEM COBRAS E ESCORPIÕES. SOLICITAÇÃO DE 
INSTALAÇÃO DE REDES DE ESGOTO NO BAIRRO, TENDO EM 
VISTA A QUASE TOTALIDADE DAS CASAS DO BAIRRO ESTAREM 
SOFRENDO DANOS POR CAUSA DA ELEVAÇÃO DAS ÁGUAS E 
RETORNO DE DEJETOS DAS FOSSAS SÉPTICAS. NO MOMENTO 
OPORTUNO A PALAVRA SER-LHE-Á FRANQUEADA. Neste 
momento coloco em discussão a Ata da Sessão anterior, para que 
possa sofrer Emendas ou Retificações – Não havendo discussão, a 
mesma está aprovada. solicito ao Senhor Secretário a leitura das 
matérias constantes do Expediente. Para o expediente constam as 
seguintes matérias: Mensagem nº 038/2019 – Recebida do Chefe do 
Poder Executivo, apensando PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
003/15/2019 – Súmula: ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 20 DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 04/2007, QUE INSTITUI O NOVO 
CÓDIGO DE POSTURA DO MUNICÍPO DE GOIOERÊ, 
INSTRUMENTO NORMATIVO QUE VISA DISCIPLINAR MEDIDAS DE 
POLÍTICA ADMINISTRATIVA RELACIONADAS À HIGIENE, 
SEGURANÇA, ORDEM E COSTUMES PÚBLICOS. Mensagem nº 
040/2019 – Recebida do Chefe do Poder Executivo, apensando 
PROJETO DE LEI Nº 039/15/2019 – Súmula: DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. REQUERIMENTO Nº 061/2019 DE AUTORIA DO 
VEREADOR JACY DA SILVA - O Vereador que subscreve, formulado 
em consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno da 
Câmara Municipal, REQUER, após ouvido o Soberano Plenário, seja 
remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, 
MD. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente, para 
que nos informe o seguinte: Em relação ao § 2º da Clausula Vinte e Um 
do Contrato nº 149/2015 (Contrato Programa Para a Prestação de 
Serviço Público de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, 
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que entre si Celebram o Estado do Paraná, o Município de Goioerê e a 
Companhia de Abastecimento do Paraná – SANEPAR), se o Comitê 
Municipal de Acompanhamento da Prestação dos Serviços de 
Saneamento Básico está devidamente constituído em nosso 
Município? Se sim, quais são os membros do referido Comitê? Do 
contrário, quais os motivos do referido Comitê não ter sido constituído 
ainda? REQUERIMENTO Nº 062/2019 DE AUTORIA DOS 
VEREADORES ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE, JAIME 
VIEIRA BUENO, JOAQUIM RAFAEL NETO, JOSÉ JOAQUIM 
SOARES, PATRIK PELOI FLÁVIO E WALTER FERNANDES 
MARTINS - Os Vereadores que subscrevem formulado em 
consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno desta 
Casa de Leis, REQUEREM, após aprovação pelo Soberano Plenário, 
seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira 
Coelho, MD. Prefeito Municipal, para que determine ao setor 
competente, que nos informe se há agendamento para utilização do 
fumacê que combate o mosquito transmissor da Dengue. Se não, por 
que isso não foi solicitado? Se sim, qual o agendamento para os 
bairros? REQUERIMENTO Nº 063/2019 DE AUTORIA DOS 
VEREADORES ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE, JAIME 
VIEIRA BUENO, JOAQUIM RAFAEL NETO, JOSÉ JOAQUIM 
SOARES, PATRIK PELOI FLÁVIO E WALTER FERNANDES 
MARTINS - Os Vereadores que subscrevem formulado em 
consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno desta 
Casa de Leis, REQUEREM, após aprovação pelo Soberano Plenário, 
seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira 
Coelho, MD. Prefeito Municipal, para que determine ao setor 
competente, que nos informe se estão sendo feitas as manutenções 
periódicas em CMEIS e Escolas Municipais visando evitar goteiras, 
vazamentos e consequentemente transtornos para crianças e 
colaboradores da educação em dias de chuva. REQUERIMENTO Nº 
064/2019 DE AUTORIA DOS VEREADORES PATRIK PELOI 
FLÁVIO, ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE, JAIME 
VIEIRA BUENO, JOAQUIM RAFAEL NETO, JOSÉ JOAQUIM 
SOARES E WALTER FERNANDES MARTINS - Os Vereadores que 
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subscrevem formulado em consonância com as normas estatuídas no 
Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUEREM, após aprovação 
pelo Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro 
Antônio de Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, para que determine 
ao setor competente, que nos informe: Qual o departamento que realiza 
controle de zoonose em nosso município? Há algum controle de 
animais de grande e pequeno porte soltos? Como são tratados casos 
de doenças quando identificadas em animais abandonados? Existe 
algum disk denuncia para animais abandonados ou que sobre maus 
tratos? REQUERIMENTO Nº 065/2019 DE AUTORIA DOS 
VEREADORES PATRIK PELOI FLÁVIO, ABRAÃO ISAQUE 
MIRANDA CAVALCANTE, JAIME VIEIRA BUENO, JOAQUIM 
RAFAEL NETO, JOSÉ JOAQUIM SOARES E WALTER FERNANDES 
MARTINS - O Vereador que subscreve, formulado em consonância 
com as normas estatuídas no Regimento Interno da Câmara Municipal, 
REQUER, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente 
ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor competente, para que nos informe o 
seguinte: Em relação à acessibilidade das pessoas surdas ou com 
deficiência auditiva, crianças e adultos, se o Município está cumprindo 
o disposto no inciso IX, do Art. 25, do Decreto nº 5.6261, de 22 de 
dezembro de 2005 (Regulamenta a Lei Federal nº 10.436/2002 que 
dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS), ou seja, manter 
profissionais capacitados para o uso de Libras ou para sua tradução e 
interpretação na rede de serviços do SUS para o atendimento destas 
pessoas? Informar número de profissionais capacitados para o uso de 
Libras na área da saúde e da educação no Município de Goioerê? Se 
há um levantamento do número de pessoas surdas ou com deficiência 
auditiva no Município de Goioerê? Se as crianças com surdez ou 
deficiência auditiva estão tendo o direito de acesso à educação 
(LIBRAS) na rede municipal ensino?  INDICAÇÃO Nº 106/2019 DE 
AUTORIA DOS VEREADORES ABRAÃO ISAQUE MIRANDA 
CAVALCANTE, JAIME VIEIRA BUENO, JOAQUIM RAFAEL NETO, 
JOSÉ JOAQUIM SOARES, PATRIK PELOI FLÁVIO E WALTER 
FERNANDES MARTINS - Os Vereadores que subscrevem, formulada 
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de acordo com as normas regimentais, solicitam, após ouvido o 
Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO 
ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, 
objetivando a realização de estudos, visando a elaboração de um 
Projeto de Lei e posterior envio ao Poder Legislativo Municipal, 
dispondo sobre: Institui a Instalação de Pontos de Coleta de Lixo 
Orgânico e Inservíveis, na Zona Rural do Município de Goioerê, e dá 
outras providências. Em tela modelo de Projeto de Lei para nortear a 
feitura do mesmo em nossa cidade. INDICAÇÃO Nº 107/2019 DE 
AUTORIA DOS VEREADORES JOAQUIM RAFAEL NETO, ABRAÃO 
ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE, JAIME VIEIRA BUENO, JOSÉ 
JOAQUIM SOARES, PATRIK PELOI FLÁVIO E WALTER 
FERNANDES MARTINS - Os Vereadores que a presente subscrevem, 
formulada em consonância com as normas regimentais vigentes, 
REITERAM o contido na Indicação nº 214/2017, na qual solicitam a 
remessa de expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira 
Coelho, MD. Prefeito Municipal, sugerindo a realização de estudos 
para que as futuras obras de prédios públicos de nossa cidade e, bem 
como também de unidades habitacionais do programa habitacional 
desenvolvido pela Prefeitura de Goioerê, contemplem a instalação de 
placas de energia solar (placas fotovoltaicas). INDICAÇÃO Nº 
108/2019 DE AUTORIA DOS VEREADORES JOAQUIM RAFAEL 
NETO, ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE, JAIME VIEIRA 
BUENO, JOSÉ JOAQUIM SOARES, PATRIK PELOI FLÁVIO E 
WALTER FERNANDES MARTINS - Os Vereadores que a presente 
subscrevem, formulada em consonância com as normas regimentais 
vigentes, solicitam a remessa de expediente ao Exmo. Sr. Pedro 
Antônio de Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, sugerindo 
estudos técnicos dentro da legislação vigente, para que a Construção 
do Mini Ceasa, obra já finalizada, diante da sua problemática de 
utilização para a finalidade proposta, ou seja, realização de feiras dos 
produtores rurais, eu o referido barracão seja utilizado pela Prefeitura 
como Centro de Distribuição de Merenda Escolar e demais materiais 
de expedientes utilizados pela Secretaria Municipal de Educação. 
INDICAÇÃO Nº 109/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR AGILSON 
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FLAUSINO DA SILVA – O Vereador que a presente subscreve, 
formulada em consonância com as normas regimentais vigentes, 
solicita a remessa de expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de 
Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, para que determine ao setor 
competente, estudos técnicos, objetivando o devido cercamento do 
Campo de Futebol do bairro Vila Nossa Senhora das Candeias, para 
evitar que animais (equinos e outros) adentrem no referido campo. 
INDICAÇÃO Nº 110/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR AGILSON 
FLAUSINO DA SILVA - O Vereador que a presente subscreve, 
formulada em consonância com as normas regimentais vigentes, 
solicita a remessa de expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de 
Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, para que promova as suas 
essenciais gestões junto à Secretaria de Estado da Administração e 
Previdências – SEAP, solicitando a destinação de veículos às seguintes 
entidades:  Escola Padre Anchieta – APAE de Goioerê (veículo de 
passeio); Aldeias Infantis SOS do Brasil – Aldeia de Goioerê (veículo 
para transporte coletivo); e, Associação Atlética Piá Gente Boa 
(microônibus ou ônibus). É o que consta Sr. Presidente. Indago ao 
Senhor Secretário se há oradores inscritos para a lista própria do 
expediente? Fizeram uso da Palavra no Expediente, os seguintes 
Vereadores, a saber: JOSÉ JOAQUIM SOARES; ABRAÃO ISAQUE 
MIRANDA CAVALCANTE – aparte José Joaquim Soares; PATRIK 
PELOI FLÁVIO; AGILSON FLAUSINO DA SILVA; JACY DA SILVA; 
JOAQUIM RAFAEL NETO – aparte Patrik Peloi Flávio. Indago aos 
Senhores Vereadores se há interesse em discutir as outras matérias 
apresentadas? Não havendo interesse em discuti-las, as mesmas 
estão aprovadas, e as medidas de encaminhamento serão tomadas. 
Indago ao Senhor Secretário se constam matérias para a Ordem do 
Dia? Consta, Senhor Presidente. Teremos o seguinte: Em discussão, 
votação única e redação final de autoria do Chefe do Poder Executivo 
- PROJETO DE LEI Nº 035/15/2019 – Súmula: DISPÕE SOBRE A 
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em 
discussão, votação única e redação final de autoria do Chefe do Poder 
Executivo - PROJETO DE LEI Nº 036/15/2019 – Súmula: ALTERA O 
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INCISO II E PARÁGRAFO ÚNICO DA ALÍNEA B DO INCISO III, 
AMBOS DO ARTIGO 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 2246/2013 QUE CRIA 
COMPONENTES DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, SISTEMA 
NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, DEFINE OS 
PARÂMETROS PARA ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E MUTRICIONAL. 
Em discussão, votação única e redação final de autoria do Chefe do 
Poder Executivo - PROJETO DE LEI Nº 037/15/2019 – Súmula: 
ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL 1956/2010. Em discussão, 
votação única e redação final de autoria do Chefe do Poder Executivo 
- PROJETO DE LEI Nº 038/15/2019 – Súmula: AUTORIZA A 
PARTICIPAÇÃO, COM RESERVAS, DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Em discussão, votação única e redação final de autoria do Vereador 
José Joaquim Soares com o apoio de todos os Vereadores – PROJETO 
DE RESOLUÇÃO Nº 001/15/2019 – Súmula: CONCEDE O TÍTULO DE 
MÉRITO POLICIAL DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, AO 
COMANDANTE DA 2ª COMPANHIA DO 7º BATALHÃO DA POLÍCIA 
MILITAR, CAPITÃO RENATO MOREIRA DO ESPÍRITO SANTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Procedida a leitura das matérias, submeto 
à discussão plenária o Projeto de Lei nº 035/15/2019. A PALAVRA 
ESTÁ LIVRE. Fez uso da palavra o vereador: Patrik Peloi Flávio. EM 
VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM 
COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM 
PÉ. PROJETO DE LEI Nº 035/15/2019 APROVADO POR 
UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO 
ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. Em discussão o Projeto de Lei nº 
036/15/2019. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fizeram uso da palavra os 
seguintes vereadores, a saber: Patrik Peloi Flávio; José Joaquim 
Soares. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, 
PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-
SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 036/15/2019 APROVADO 
POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM DISCUSSÃO, 
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VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. Em discussão o Projeto de 
Lei nº 037/15/2019. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da palavra o 
vereador: Patrik Peloi Flávio. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES 
QUE APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO 
CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI 
Nº 037/15/2019 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS 
VEREADORES EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO 
FINAL. Em discussão o Projeto de Lei nº 038/15/2019. A PALAVRA 
ESTÁ LIVRE. Fizeram uso da palavra os seguintes vereadores, a 
saber: Patrik Peloi Flávio; José Joaquim Soares. EM VOTAÇÃO. 
OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, 
CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO 
DE LEI Nº 038/15/2019 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS 
VEREADORES EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO 
FINAL. Em discussão o Projeto de Resolução nº 001/15/2019. A 
PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fizeram uso da palavra os seguintes 
vereadores, a saber: Walter Fernandes Martins; José Joaquim 
Soares; Patrik Peloi Flávio. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE 
APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, 
MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
001/15/2019 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 
EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. Não 
havendo outras matérias Constantes na Ordem do Dia, Indago ao 
Senhor Secretário se há oradores inscritos na lista própria da 
Explicação Pessoal? Há oradores inscritos, Senhor Presidente. 
Fizeram uso da palavra na lista própria da Explicação Pessoal, os 
seguintes Vereadores: JOSÉ JOAQUIM SOARES; PATRIK PELOI 
FLÁVIO, que solicitou permissão para falar de onde estava, sendo 
autorizado pelo Presidente. ABRAÃO ISAQUE MIRANDA 
CAVALCANTE, que solicitou permissão para falar de onde estava, 
sendo autorizado pelo Presidente. AGILSON FLAUSINO DA SILVA; 
GUILHERME CÉSAR DUTRA; JACY DA SILVA; JOAQUIM RAFAEL 
NETO. De acordo com os incisos I e II, do Artigo 261, do Regimento 
Interno, neste momento fará uso da Tribuna Livre o Senhor JUCELINO 
GUILHERMINO. Indicação expressa, da matéria a ser exposta na 
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Regimento Interno 
Art.112. De cada sessão da Câmara, lavrar-se-á ata dos trabalhos, contendo resumidamente os assuntos 
tratados. 
§1º Os Documentos apresentados em sessão e as proposições serão transcritos, contendo somente a sua emente 
e seu autor; relação nominal dos vereadores que fizerem uso da palavra, salvo requerimento de transcrição integral 
e o resultado da votação, sendo que a integra das sessões será gravada em fitas, CD’s (compact disc) ou quaisquer 
outros meios de armazenamento de voz e imagem, que serão numeradas e permanecerão arquivadas por um 
período de 12 (Doze) meses na Secretaria desta Casa. 
 

Tribuna: RECLAMAÇÃO À RESPEITO DE CAVALOS SOLTOS NAS 
RUAS E AVENIDAS. RECLAMAÇÃO À RESPEITO DE TERRENOS 
BALDIOS SUJOS E COM MUITO MATO, DE ONDE SURGEM 
COBRAS E ESCORPIÕES. SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE 
REDES DE ESGOTO NO BAIRRO, TENDO EM VISTA A QUASE 
TOTALIDADE DAS CASAS DO BAIRRO ESTAREM SOFRENDO 
DANOS POR CAUSA DA ELEVAÇÃO DAS ÁGUAS E RETORNO DE 
DEJETOS DAS FOSSAS SÉPTICAS. Informo que o mesmo dispõe de 
05 (cinco) minutos, prorrogável uma única vez por igual período para 
usar da palavra. Não havendo outras matérias sujeitas à deliberação 
Plenária, em nome de DEUS declaro encerrados os trabalhos da 
presente Sessão Ordinária. Determinando a lavratura da presente ata 
que, após aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e todos os 
demais membros da Mesa Diretora. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 03 DE JUNHO DE 2019. 

 
 

WALTER FERNANDES MARTINS 
Presidente 

 
 
 

JOSE JOAQUIM SOARES 
Vice-Presidente 

 
 
 

PATRIK PELOI FLÁVIO 
1º Secretário  

 
 
 

ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE 
2º Secretário  


